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Corretor de imóveis é condenado por morte de jovem em Conceição 

de Macabu 

 

Violência Doméstica: centrais de mandados buscam dar mais 

efetividade a medidas protetivas 

 

Juízes da infância defendem aumento no prazo de internação de 

adolescentes infratores 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro determina suspensão nacional de processos envolvendo 

expurgos do Plano Collor II 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou a suspensão nacional dos processos 

sobre cobrança de diferenças de correção monetária em depósitos de 

poupança decorrentes de expurgos inflacionários relacionados ao Plano Collor 

II. A suspensão alcança o período de 24 meses que os poupadores têm para decidir se aderem ao acordo coletivo 

homologado em fevereiro deste ano nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 632212. 
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De acordo com o relator, embora o sobrestamento das ações judiciais sobre o tema tenha sido uma das cláusulas 

do acordo homologado por ele em fevereiro deste ano, órgãos judiciantes das instâncias de origem têm dado 

prosseguimento às liquidações e às execuções das decisões sobre a matéria, o que tem prejudicado a adesão ou 

ao menos o livre convencimento dos poupadores sobre o acordo. 

 

A determinação de suspensão nacional ocorreu depois de petição apresentada pelo Banco do Brasil (BB) e pela 

Advocacia-Geral da União (AGU) nos autos do RE 632212, que serviu como paradigma no reconhecimento da 

repercussão geral da matéria envolvendo o Plano Collor II e no qual foi homologado o acordo. 

 

Na petição, o BB e a AGU relataram que milhares de execuções deflagradas para a cobrança dos expurgos 

inflacionários dos planos econômicos sub judice estão em andamento, sobretudo as execuções individuais das 

sentenças civis públicas proferidas nas ações ajuizadas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) 

contra o Banco Nossa Caixa, incorporado pelo Banco do Brasil e do próprio BB. 

 

No STF, o Banco do Brasil e a AGU argumentaram que o prosseguimento das liquidações e do cumprimento das 

sentenças têm desestimulado a adesão dos poupadores, refletindo o insignificante número de adesões pelos 

clientes do BB. Isso, segundo a argumentação, prejudica o objetivo do acordo, que é garantir o direito dos cidadãos, 

e facilitar o pagamento da dívida pelas instituições financeiras e manter a estabilidade do Sistema Financeiro 

Nacional. 

 

"Entendo necessária a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos, seja na fase de conhecimento 

ou de execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5/2/2018, data em que 

homologado o acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados”, afirmou o ministro Gilmar Mendes. Ele 

determinou ainda que os presidentes dos Tribunais de Justiça (TJs) de todos o país e dos cincos Tribunais 

Regionais Federal (TRFs) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sejam cientificados de sua decisão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

2ª Turma reafirma entendimento sobre aplicação do teto à remuneração de interino de serventia 

extrajudicial 

 

A Segunda Turma reafirmou jurisprudência da Corte no sentido da incidência do teto remuneratório constitucional 

aos substitutos interinos de serventias extrajudiciais. A decisão do colegiado foi tomada no julgamento de agravo 

regimental interposto pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg) contra decisão do ministro 

Gilmar Mendes, no Mandado de Segurança (MS) 29039, que havia aplicado ao caso esse entendimento. 

 

No MS, a Anoreg questionou ato do corregedor nacional de Justiça (do Conselho Nacional de Justiça – CNJ) que 

determinou a submissão dos interinos de serventias extrajudiciais ao limite do teto remuneratório previsto no artigo 

37, inciso XI, da Constituição Federal. Requereu o sobrestamento do mandado de segurança para aguardar o 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 808202, com repercussão geral reconhecida, no qual se discute a 
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matéria. Sustentou ainda que o ato questionado seria ilegal, pois daria origem a limitação não disposta na 

Resolução 80 do CNJ e criaria nova categoria de agentes públicos sujeitos ao teto constitucional. 

 

Ao negar seguimento ao mandado de segurança, o ministro Gilmar Mendes citou precedentes do STF segundo os 

quais o interino atua como preposto do Poder Público e, dessa forma, deve ser submetido aos limites 

remuneratórios previstos para os agentes estatais, não se aplicando a ele o regime remuneratório previsto para os 

delegados do serviço público extrajudicial (artigo 28 da Lei 8.935/1994). Contra a decisão do relator, a Anoreg 

apresentou agravo regimental. 

 

Recurso 

 

Em seu voto pelo desprovimento do recurso, o ministro Gilmar Mendes manteve os mesmos argumentos de sua 

decisão monocrática. Segundo ele, a Anoreg não trouxe argumentos suficientes para anular o ato do CNJ e 

pretendia apenas a rediscussão da matéria, já decidida em conformidade com o entendimento de ambas as Turmas 

da Corte. 

 

Acerca do pedido de suspensão do MS até o julgamento do RE 808202, o relator explicou que o reconhecimento 

da existência de repercussão geral resulta no sobrestamento somente de recursos que versem sobre a mesma 

controvérsia, e este efeito não atinge as ações de competência originária do Supremo. “O Pleno já firmou orientação 

no sentido de que a sistemática de repercussão geral não se aplica aos processos originários desta Corte”, disse. 

Mendes observou ainda que não consta qualquer decisão no RE 808202 de suspensão nacional dos processos 

relacionados. 

 

Todos os ministros do colegiado seguiram o voto do relator. 

 

Veja a notícia no site 

 

Cassada decisão que determinou retirada de notícia de site sobre caso Isabella Nardoni 

 

O ministro Celso de Mello, julgou procedente a Reclamação (RCL) 18566 e cassou decisão do juízo da 4ª Vara 

Cível do Foro de Santana (SP) que havia determinado a retirada do site Consultor Jurídico de notícia relativa à 

encenação da peça teatral “Edifício London”, baseada no caso Isabella Nardoni. 

 

Para o decano, que já havia concedido medida liminar suspendendo a decisão, o ato da Justiça paulista 

desrespeitou a autoridade da decisão que o Supremo proferiu no julgamento da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 130, quando o Plenário declarou a não recepção da Lei de Imprensa (Lei 

5.250/1967) pela Constituição de 1988, assegurou a liberdade de informação jornalística e proibiu a censura. 

 

“A liberdade de imprensa, qualificada por sua natureza essencialmente constitucional, assegura aos profissionais 

de comunicação social, inclusive àqueles que praticam o jornalismo digital, o direito de buscar, de receber e de 

transmitir informações e ideias por quaisquer meios, ressalvada, no entanto, a possibilidade de intervenção judicial 

– necessariamente ‘a posteriori’ – nos casos em que se registrar prática abusiva dessa prerrogativa de ordem 
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jurídica, resguardado, sempre, o sigilo da fonte quando, a critério do próprio jornalista, este assim o julgar 

necessário ao seu exercício profissional”, afirmou o ministro Celso de Mello. 

 

Segundo o decano, o exercício da jurisdição cautelar por magistrados e tribunais não pode converter-se em “prática 

judicial inibitória, muito menos censória, da liberdade constitucional de expressão e de comunicação, sob pena de 

o poder geral de cautela atribuído ao Judiciário qualificar-se, perigosa e inconstitucionalmente, como o novo nome 

de uma inaceitável censura estatal em nosso País”. 

 

A reportagem do Consultor Jurídico noticiou decisão do juízo da 4ª Vara Cível de Santana que determinou uma 

indenização de R$ 20 mil por danos morais à mãe de Isabela Nardoni em virtude da montagem teatral que era 

baseada na morte da criança. O mesmo juízo mandou retirar a notícia do site sob o argumento de que o processo 

em questão estava em segredo de justiça. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sucessão anterior à lei de união estável submete-se às regras da sociedade de fato 

 

A Terceira Turma negou, por unanimidade, recurso que discutia se bens acumulados com esforço exclusivo de 

apenas um dos companheiros, em período anterior à vigência da Lei 9.278/96 – que regulamentou a união estável 

–, deveriam ser divididos proporcionalmente entre os herdeiros no caso de morte de um dos companheiros. 

 

A turma manteve o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO), que entendeu inexistir provas que 

evidenciassem o esforço comum, requisito essencial para declarar a partilha igualitária de bens adquiridos 

anteriormente à edição da lei que regulamentou a união estável. Além disso, para a corte goiana, dar provimento 

ao pedido configuraria ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito e, por alcançar bens de terceiros, causaria 

insegurança jurídica. 

 

O ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso no STJ, concluiu pelo acerto da decisão do TJGO, acentuando 

que “o ordenamento jurídico pátrio, ressalvadas raras exceções, não admite a retroatividade das normas para 

alcançar ou modificar situações jurídicas já consolidadas. Portanto, em regra, a alteração de regime de bens tem 

eficácia ex nunc”. 

 

Esforço individual 

 

O processo foi iniciado por descendentes exclusivos do companheiro já falecido da ré, com quem a requerida 

conviveu 60 anos em relacionamento que, à luz da legislação da época, era denominado sociedade de fato. 
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Os autores da ação buscaram o Judiciário alegando ter direito, como herança, à parcela de bens imóveis em posse 

da companheira de seu ascendente e que teriam sido adquiridos no âmbito da união estável. 

 

Reconhecido esse direito em primeira instância, o juiz determinou a partilha de 50% dos bens que tiveram 

participação do falecido na sua aquisição. Ao apelar para o tribunal estadual, a ex-companheira alegou que os 

imóveis em sua posse eram fruto de seu esforço individual, e não deveriam ser considerados para fins de inventário, 

fundamento aceito pela segunda instância, ao reformar a decisão. 

 

Institutos distintos 

 

O STJ, ao analisar o recurso das supostas herdeiras, entendeu que a presunção de esforço comum, típica da união 

estável, não alcançava o caso em discussão, pois a lei que estabeleceu esse regime foi editada em momento 

posterior aos fatos. Também levou em conta não ter sido comprovada a colaboração individual de cada um na 

aquisição e administração de seus respectivos bens, conforme estabelecido pelo tribunal estadual. 

 

Em seu voto, o ministro Villas Bôas Cueva afirmou que o TJGO interpretou bem o caso ao desfazer a confusão 

acerca dos conceitos de união estável e sociedade de fato, institutos autônomos e distintos, principalmente em 

relação à presunção de esforço comum, típica da união estável e inaplicável à sociedade de fato. 

 

“Portanto, no caso concreto, não há falar em partilha em virtude da ausência de vontade na construção patrimonial 

comum e por não se admitir que a requerida seja obrigada a partilhar bens, a princípio próprios, que adquiriu ao 

longo da vida por esforço pessoal, com quem não guarda parentesco algum”, concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Mesmo com emissão de contraordem, prazo prescricional de cheque incompleto começa na data 

posteriormente registrada 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma afastou a prescrição de cheque datado após a contraordem ao banco e 

reafirmou a jurisprudência do tribunal que prevê como marco inicial para a contagem do prazo prescricional a data 

expressamente consignada no espaço reservado para a emissão, conforme tese fixada no Tema 945 dos recursos 

repetitivos. 

 

No recurso especial, o recorrente alegou que recebeu o cheque de terceiro de forma incompleta – isto é, sem o 

preenchimento da data de emissão – e totalmente de boa-fé. Assim, colocou como data de emissão fevereiro de 

2013, não sabendo que quatro anos antes já havia sido feita contraordem ao banco. 

 

O titular do cheque pediu o reconhecimento da prescrição, por entender que a situação violaria a boa-fé e as 

disposições da Lei do Cheque, já que a revogação ou contraordem de pagamento representa a manifestação da 

vontade do emitente de impedir o saque do título. 
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Princípio da cartularidade 

 

O pedido foi julgado procedente em primeiro grau e no Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), o qual entendeu 

que o credor agiu com ausência de boa-fé. O acórdão recorrido também fixou a data da contraordem como termo 

inicial da prescrição.  

 

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, há muito a jurisprudência admite a existência de 

cheques incompletos, quando emitidos com a omissão de um dos seus elementos constituintes obrigatórios, 

permitindo-se o seu preenchimento posterior pelo credor de boa-fé antes de sua cobrança. 

 

“De fato, a jurisprudência do STJ vem privilegiando o princípio cambiário da cartularidade, inadmitindo inclusive a 

ampliação da prescrição do cheque, mesmo diante da prática largamente difundida de pós-datação”, disse em seu 

voto. 

 

Lacuna legislativa 

 

Para a relatora, a questão em julgamento se encontra em uma lacuna legislativa, uma vez que o parágrafo único 

do artigo 35 da Lei 7.357/85 dispõe que a contraordem produz efeitos após a expiração do prazo de apresentação 

do cheque, que é determinado pela data nele constante. 

 

A ministra ainda citou que a doutrina sobre o assunto leva à conclusão de que “o direito deve privilegiar a mais livre 

e ampla circulação dos títulos de crédito, garantindo a seu portador a segurança de sua aquisição e que o valor 

nele constante, dentro das regras vigentes, será solvido, independentemente de situações particulares que possam 

existir no momento em que aquele título foi emitido ou em que ele é apresentado”. 

 

Em seu voto, a relatora entendeu que seria incabível presumir a má-fé do credor pelo fato de o preenchimento do 

campo designado para a data ter ocorrido após a emissão da contraordem, a qual tem validade apenas quando 

expirado o prazo de apresentação, que por sua vez depende do preenchimento correto da data de emissão. 

 

“Não pode o julgador deduzir a existência de má-fé pelo portador do cheque pelo simples fato de o preenchimento 

da data de emissão ocorrer após a contraordem para revogação do cheque, a não ser que determine 

expressamente a existência de má-fé pelo exequente, ora recorrido”, declarou. 

 

A relatora também apontou em seu voto que os riscos da emissão de cheque incompleto recai sobre seu emitente. 

Assim, a Terceira Turma deu provimento ao recurso especial para afastar a prescrição e determinar o retorno dos 

autos ao primeiro grau para análise das demais questões. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Cláusula arbitral não impede que falência por falta de pagamento de título seja pedida na Justiça 
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A Quarta Turma decidiu que a existência de cláusula compromissória não afeta a executividade de crédito não 

pago e não impede a deflagração do pedido de falência previsto no artigo 94, I, da Lei 11.101/05. Para o colegiado, 

o direito do credor pode ser exercido mediante provocação da Justiça, já que a arbitragem não tem poderes de 

natureza executiva. 

 

A cláusula compromissória, também chamada de cláusula arbitral, é aquela na qual as partes de um contrato 

estabelecem que as controvérsias serão resolvidas por meio da arbitragem. 

 

O caso analisado pelo STJ tratou de pedido de falência apresentado por uma empresa de metalurgia em relação 

à Volkswagen do Brasil, ao argumento de ser credora de R$ 617 mil, representados por várias duplicatas 

protestadas, sem que a requerida tivesse efetuado sua quitação. 

 

Interesse de agir 

 

A Volkswagen alegou que as partes elegeram foro arbitral e, no mérito, sustentou ter quitado R$ 425.800,45 por 

compensação. A requerida afirmou ter efetuado depósito elisivo nos autos. 

 

Ao analisar a ação no primeiro grau, a juíza entendeu estar ausente o interesse de agir na propositura da demanda, 

por falta do prévio exaurimento da matéria no juízo arbitral, e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a sentença e determinou o retorno dos autos ao primeiro grau para 

análise do pedido de decretação de falência. 

 

A Volskwagen recorreu ao STJ sustentando que, ao efetuar o depósito elisivo, afastou a possibilidade de ter 

decretada a falência e restringiu a controvérsia a questões de direitos patrimoniais disponíveis, atraindo a jurisdição 

arbitral. 

 

Arbitragem 

 

O relator, ministro Raul Araújo, afirmou que a pactuação de cláusula compromissória possui força vinculante, 

obrigando as partes da relação contratual a respeitar, para a resolução dos conflitos, a competência atribuída ao 

juízo arbitral, com preponderância sobre o juízo estatal. 

 

Todavia, segundo o ministro, a existência de cláusula compromissória não afeta a executividade do título de crédito 

não pago e tampouco impede a deflagração do procedimento falimentar previsto na legislação. 

 

“No caso concreto, a despeito da previsão contratual de cláusula compromissória, existem títulos executivos 

inadimplidos, consistentes em duplicatas protestadas e acompanhadas de documentos para comprovar a 

prestação efetiva dos serviços, o que dá ensejo à execução forçada ou ao pedido de falência, com fundamento no 

artigo 94, I, da Lei 11.101/05, que ostenta natureza de execução coletiva”, observou. 
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Para o relator, ao celebrar a convenção de arbitragem, os contratantes optam por submeter suas controvérsias a 

um juízo arbitral, mas essa opção não é absoluta e não tem o alcance de impedir ou de afastar, em definitivo, a 

participação da jurisdição estatal. 

 

Ação de cobrança 

 

Segundo Raul Araújo, como o caso analisado envolve pretensão amparada em título executivo, o direito do credor 

somente pode ser exercido mediante provocação do Judiciário, tendo em vista que o árbitro não possui poderes 

de natureza executiva, e os atos de natureza expropriatória dependeriam do juízo estatal para ser efetivados. 

 

O ministro afirmou ainda que o depósito elisivo da falência, conforme previsto pelo artigo 98, parágrafo único, da 

Lei 11.101/05, não é fato que autoriza o fim do processo de falência, pois o processo se converte em ação de 

cobrança e segue pela via executiva comum, o que seria inviável no juízo arbitral. 

 

Ao negar provimento ao recurso da Volkswagen, o relator afirmou que o processo deve ter continuidade na 

jurisdição estatal. “Aparelhado o pedido de falência em impontualidade injustificada de títulos que superam o piso 

previsto na lei (artigo 94, I, da Lei 11.101/05), por absoluta presunção legal, fica afastada a alegação de atalhamento 

do processo de execução/cobrança pela via falimentar”, acrescentou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ institui política de Metas Nacionais do Serviço Extrajudicial 

 

CNJ avança na implementação da biometria e documentação de presos 

 

Projetos inovadores ressocializam jovens em conflito com a Lei 

 

CNJ determina a remessa dos autos do desembargador Favreto 

 

CNJ participa de reunião da Cúpula Judicial Ibero-americana 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 
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Rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt 

j. 07.11.2018 e 14.11.2018 

 

Embargos de declaração em apelação cível. Direito do consumidor. Omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material inexistentes. Mera irresignação. Ausência de qualquer vício a que alude o art. 1.022 do Novo Código de 

Processo Civil. Não há qualquer defeito no acórdão embargado a ser suprido através dos presentes embargos, 

porquanto o julgado atacado se manifestou a respeito de todas as questões ventiladas no recurso, e suficientes 

para a composição do litígio. Cabendo ressaltar que o entendimento fixado na súmula 211 do STJ, encontra-se 

superado pelo novo CPC, que como vimos consagra em seu artigo 1.025 a tese do prequestionamento ficto. Desta 

forma, com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, a simples interposição dos embargos de 

declaração já é suficiente para prequestionar a matéria, in verbis: “consideram-se incluídos no acórdão os 

elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração 

sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 

obscuridade”. (art. 1.025 no NCPC). Manifesto propósito de reforma, por via imprópria. Rejeição dos embargos. 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 856, de 13 de dezembro de 2018 - Delega à Agência Nacional de Energia Elétrica - 

Aneel a responsabilidade pela contratação de prestador emergencial e temporário do serviço público de distribuição 

de energia elétrica.  

 

Fonte: Planalto  

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Banco do Conhecimento do PJERJ: 567.600 acessos à página em outubro de 2018 

 

O Banco do Conhecimento é composto precipuamente por jurisprudência do TJERJ, súmulas e enunciados, 

acórdãos selecionados por Desembargador, banco de sentenças, banco de ações civis públicas, ementários de 

jurisprudência, informativo de suspensão de prazos e de expediente forense, precedentes (IRDR, IAC...), pesquisa 

selecionada, Coletânea dos atos oficiais do PJERJ e legislação selecionada. 
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Criado em 2003, é atualizado diariamente, sendo constituído de acervo selecionado captado, internamente e no 

ambiente externo, disponibilizado de forma estruturada mediante portal corporativo, destinado a facilitar a 

realização das atividades jurídico administrativas da Instituição. 

 

A página teve 567.600 acessos em outubro de 2018, registrados pelo Google Analytics. Acesse a página no 

seguinte caminho: Consultas > Banco do Conhecimento. 

 
 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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